
Em 29 de junho de 2020.

Ao
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Ref.: Relatório Anual Conclusivo - Exercício 2019 - Hospital Municipal Dr. José de 
Carvalho Florence

Considerando a constituição da Comissão de Avaliação para acompanhamento das 
ações do contrato de gestão n°. 265/2017, entre esta Municipalidade e a SPDM - 
Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina;

Considerando o disposto no artigo 10° da Lei Municipal n°9784/18, de 24 de Julho de 
2018 e Decreto Municipal n°18.188 de 28 de junho de 2019 Art. 36 em que os resultados 
atingidos com a execução do contrato de gestão devem ser analisados, periodicamente, 
por Comissão de Avaliação, indicada pela autoridade supervisora da área 
correspondente, composta por especialistas de notória capacidade e adequada 
qualificação;

Considerando o Estudo de Vantajosidade pela Administração que precedeu à abertura 
do Chamamento Público e encontra-se às fls. 135/156 do Processo Administrativo 
45004/2017, constando no item 6 (fls. 156) do referido estudo que a adoção do modelo 
de Contrato de Gestão constitui a melhor opção para a prestação de serviços de 
assistência à saúde no município de São José dos Campos;

Considerando que o índice de satisfação do usuário que era de 68% em 2006, quando 
ainda sob a execução direta, se elevou para 96% em 2019;

Considerando que, com o Contrato de Gestão, foram estabelecidos metas e indicadores 
hospitalares visando mensurar o desempenho do Contrato de parceria e sua 
produtividade e qualidade da assistência, como é da própria natureza desta espécie 
contratual, inserida em uma Administração Pública de Resultados, sendo atingidos tais 
indicadores conforme registrados nos relatórios trimestrais e suas respectivas Atas;

Considerando a redução proporcional nos gastos com pessoal em razão do melhor 
sistema de gestão que reduziu o volume de horas extras mensal anteriormente 
executado;

Considerando que, com o Contrato de Gestão foi também possível a eliminação do 
impacto na evolução dos salários com o Plano de Carreira dos servidores;

Considerando a Reformulação, reestruturação e melhoria completa nos equipamentos 
médicos à disposição da unidade, pois meio da Criação do Departamento de Engenharia 
Clinica responsável pelo planejamento, definição e execução de políticas e programas 
em toda a gestão da tecnologia da saúde, incluindo gerenciamento de risco, melhorias 
na qualidade, atendimento à demanda de pacientes e otimização da produtividade de 
todos os funcionários. As questões financeiras também são atribuições para o 
profissional. Engenheiros clínicos podem tonar um hospital menos custoso e muito mais 
eficiente.
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Considerando o foco na melhoria dos processos, a fim de promover assistência com 
mais segurança;

Dentre as melhorias realizadas, destacamos a Sala de Trauma P.S.A., Pronto Socorro 
Obstérico, Centro de Parto Normal, bem como mobiliários hospitalares adquiridos 
conforme registro fotográfico anexo;

Considerando que a execução do Contrato de Gestão é devidamente acompanhada por 
uma Comissão de Avaliação, auxiliada por uma Comissão de Monitoramento, instituída 
pela Portaria n° 008/SS/SG/20-18. Tal estrutura permite o acompanhamento dos 
relatórios que compõem a prestação de contas e são periodicamente apresentados pela 
entidade, que demonstram as atividades desenvolvidas a cada mês no processo de 
estruturação, organização e gestão dos recursos repassados para o cumprimento dos 
objetivos propostos no Contrato;

Considerando que a Entidade disponibiliza para a Secretaria de Saúde, sistema de 
Custos individualizado por grupo de centro de custo, que permite visualizar a 
composição dos custos de um grupo de centro de custo específico, e sua evolução 
através das competências “online” conforme Sistema KPIG Key Performance indicators 
for healths: https://www.kpih.com.br/relatoriosStandard;

Portanto, uma vez comprovado a efetividade do compromisso da Entidade Gestora com 
o bem estar público, onde o contrato de gestão têm como pretensão estimular a Gestão 
por Objetivos ou Gestão por Resultados, cuja finalidade é servir como eixo central da 
Administração Pública para o controle de fins, objetivos e metas a serem atingidos, 
resulta, indiscutivelmente na elevação da eficiência.

Diante do exposto, a Comissão de Avaliação conclui pela aprovação dos resultados 
obtidos na execução contratual durante o exercício de 2019, através do alcance dos 
indicadores de desempenho estabelecidos, em conformidade com as metas pactuadas e 
com a economicidade no desenvolvimento das respectivas atividades, estando as 
demonstrações contábeis em regular contabilização.

Atenciosamente,

Adriana de Simone Melo

Prisciila Novaes Nogueira
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SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina

Com o objetivo de promover a Cultura do Atendimento Humanizado e do 
Cuidado Centrado no Paciente, o Hospital Municipal Dr. José de Carvalho 
Florence - SPDM continuamente empenha esforços para melhorias nos 
ambientes, a fim de, proporcionar espaços acolhedor, organizado, humano e 
resolutivo, conforme exemplos demonstrados a seguir:
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2 - RACK FECHADO R$ 2.215,30 10 - RADIO DE COMUNICAÇÃO 
R$ 929,00

4-PURIFICADO DE ÁGUA 
R$ 609,00

1 - ARMARIO DE AÇO R$ 989,00



4 - CARRO FUNCIONAL R$ 1.169,93 4 - MESA GRANITO 1,20X0,90 
R$ 700,00

6 - MESA GRANITO 1,90X0,90 
R$ 880,00

1 - SWITCH R$ 10.682,0223 - CADEIRA CROMADA R$ 206,00 1 - ROTULADOR ELTRONICO
R$ 1.420,00



1 - ASPIRADOR DE PÓ R$ 771,01 2 - DIVÃ DE OBESO R$ 915,00 20 - MESA CABECEIRA PARA 
REFEIÇÃO R$ 233,33

4-HD R$480,00 50 - CADEIRA FORMIGA R$ 105,002 - MESA GINECOLOGICA
R$ 1.400,00



2 - RACK FECHADO R$ 2.215,30 10 - RADIO DE COMUNICAÇÃO 
R$ 929,00

4-PURIFICADO DE ÁGUA 
R$ 609,00

1 - ARMARIO DE AÇO R$ 989,00



4 - CARRO FUNCIONAL R$ 1.169,93 4- MESA GRANITO 1,20X0,90 
R$ 700,00

6 - MESA GRANITO 1,90X0,90 
R$ 880,00

1 - ROTULADOR ELTRONICO
R$ 1.420,00

23 - CADEIRA CROMADA R$ 206,00



1 - ASPIRADOR DE PÓ R$ 771,01 2 - DIVÃ DE OBESO R$ 915,00

4-HD R$480,00 50 - CADEIRA FORMIGA R$ 105,002 - MESA GIN ECO LÓGICA
R$ 1.400,00



4 - ARMARIO DE EPI R$ 2.400,00 10 - CADEIRA GIRATÓRIA
R$ 440,00

5-ARMARIO ARQUIVO 
R$ 440,00

1 - AR CONDICIONADO CARRIER 
R$ 5.459,00

1 - AR CONDICIONADO SPRINGER
MIDEA R$ 1.319,00

10 - BERÇO FAWLER R$ 1.500,00



1 - TRANSPORTADOR DE CHAPAS DE
MADEIRA R$ 645,00

1 - ASPIRADOR DE PÓ E AGUA 

R$ 1.240,12
1-CAIXA DE SOM 

R$ 799,00

1 - SWITCH 48G
R$ 18.792,70

4 - CADEIRA VIENA 
R$ 235,00

4 - SWITCH 24G R$ 10.682,02



25 - VENTILADOR R$ 191,28 1 - LONGARINA 2 LUGARES
R$ 340,00

1 - LONGARINA 4 LUGARES 
R$ 740,00

1 - COLETOR DE PÓ 
R$ 2.353,79

10 - CADEIRA CAIXA R$ 225,00 10 - LONGARINA 4 LUGARES
R$ 530,00



1 - NOBREAK R$ 309,00 5 - EMBALADOR DE GUARDA 
CHUVA R$ 304,00

7 - POLTRONA EM LONGARINA 4 
LUGARES R$ 750,00

2 - PURIFICADOR DE AGUA IBBL 
R$ 616,05

1 - AR CONDICIONADO MIDEA
R$ 2.085,00

1 - PASS THROUGH TÉRMICO
R$ 4.707,00



2 - CAVALINHO OBSTETRICO
R$ 785,00

13 - CADEIRA GIRATÓRIA R$ 365,00 17-PRATELEIRA DE AÇO 6 
PRATELEIRA R$ 320,00

4 - ARQUIVO DE AÇO 
R$ 680,00

1 - AR CONDICIONADO ELETROLUX 38 - MESA DE CABECEIRA R$ 550,00 
R$ 1.272,99



1 - CREMOMETRO R$ 467,28 1- PARAFUSADEIRA/FURADEIRA 
R$ 467,28

2 - AR CONDICIONADO CARRIER 
R$ 6.350,00

X “ Mr\ UVIMIXIí-IXXINMUO CLOII^ 2 - CORTINA 150M DE AR R$ 900,00 2 - CORTINA 90M DE AR R$ 600,00
R$ 6.570,00



5 - CAMA DE PARTO HUMANIZADO 
R$ 9.980,00

2 - AR CONDICIONADO ELETROLUX 
R$ 1.300,00

1 - AR CONDICIONADO ELETROLUX 
R$ 1.305,25

6-POLTRONA INDIVIDUAL
R$ 408,00

1 - CARRO DOBRAVEL R$ 200,00 1-ACIDÍMERO DE DORNIC 
R$ 2.352,35



40 - BERÇO NEONATAL R$ 910,0017 - NOBREAK 600V R$ 292,05 1 - NOBREAK 500V R$ 352,00

18 - POLTRONA R$ 900,001-DVR 8 CANAIS R$910,00 4 - CARRO FUNCIONAL R$ 828,59



3-SOFATRES LUGARES R$ 1.590,00 1 - SOLDADOR ELETRICO TIPO
SOPRADOR R$ 1.390,00

1-SELADORA R$ 1.390,00

1 - NOBREAK POWER VISION
R$ 2.700,00

6 - ESPALDAR R$ 666,50



1 - CANCELA R$ 4.550,00 1- LIXADEIRA R$ 602,75 2 - AR CONDICIONADO 12.000BTUS 
R$ 2.479,80

8 - AR CONDICIONADO 12.000 BTUS 
R$ 1.239,90

10-CADEIRA GIRATÓRIA
R$ 365,00

2 - SOFA DOIS LUGARES 
R$ 1.150,00


